
Ata 03/2024 – No dia doze de junho de dois mil e vinte e quatro às treze horas e quarenta e 1 

cinco minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 2 

com Deficiência (CMPCD) na Escola de Governo, sala 2, sito à Rua General Rondon, 2195, 3 

Jardim La Salle., para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes 4 

conselheiros/as: Lucimar Recalcatti Vieira, Sérgio Luiz Tavares Junior, Renice Cecília Gafuri, 5 

Sandra Beatriz Schossler, Junior Rasbolt e Tiago Henrique Godoy da Silva. O Sr. Júnior 6 

cumprimenta todos os presentes e inicia a reunião apresentando a seguinte PAUTA: a) 7 

Deliberar pela Ata nº 02/2024; b) Relato da Comissão Especial para divulgação e articulação 8 

da normativa que dispõe sobre o registro de entidades não-governamentais no CMPCD; c) 9 

Retorno de encaminhamento realizado pelo CMPCD referente ao Ofício nº 16/2024-ADVT; d) 10 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência INFORMES: a) Outros informes. 11 

Item de Pauta A - Deliberar pela Ata nº 02/2024: o Sr. Junior pede supressão deste item de 12 

pauta pois, ao enviar o edital de convocação pra reunião extraordinária, acabou não sendo 13 

enviado a ata para apreciação dos conselheiros. Item de Pauta B - Relato da Comissão 14 

Especial para divulgação e articulação da normativa que dispõe sobre o registro de 15 

entidades não-governamentais no CMPCD: O Sr. Sérgio relata, que com a Sra. Jéssica, 16 

conseguiram os telefones das entidades para marcar as reuniões, repassamos o e-mail para 17 

contato, e até ontem não obtiveram nenhum retorno com quem conseguiram entrar em 18 

contato, relatando assim, uma grande dificuldade para conseguir realizar as visitas nas 19 

instituições. A ADVT ainda está com a documentação em processo, inclusive a câmara deu 20 

retorno, argumentando faltar informações na ata. O Sr. Júnior explica aos presentes que 21 

possivelmente houve uma confusão e que a inscrição no CMPCD é diferente da questão de 22 

utilidade pública da câmara. O Sr. Sérgio diz que entende. O Sr. Junior disse que como não 23 

houve retorno, seria o caso de coordenar com a secretaria executiva, um cronograma de 24 

visitas as instituições. Item de Pauta C - Retorno de encaminhamento realizado pelo 25 

CMPCD referente ao Ofício nº 16/2024-ADVT: Sra. Renice diz que o estado respondeu, e 26 

atualmente a professora atende 10 alunos, podendo atender 20, sendo assim a professora do 27 

CEEBJA tem atendido, também,  pessoas da comunidade, mas o foco é recurso pedagógico 28 

ela explica que os alunos de Ouro Verde uma vez frequentavam essas turmas de Toledo, no 29 

entanto agora eles capacitaram um professor e abriram uma turma na cidade de Ouro Verde, 30 

por tanto possibilitando mais pessoas de Toledo acessarem este recurso. Anteriormente havia 31 

duas turmas, uma no período da manhã e outra no período da tarde, todavia ouve queda na 32 

demanda, e com isso reduziram para uma turma no período da tarde, somente. Ela explica 33 

também que o município só atende alunos da escola municipal. Como consequência da 34 



discussão, o Sr, Tiago sugere e é acatado sobre o amparo e assistência a pessoa com 35 

deficiência, no ensino de Toledo, foi definido que será enviado um ofício para as escolas 36 

particulares para saber das condições oferecidas aos estudantes com deficiência. Item de 37 

Pauta D – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:  o Sr. Junior diz que 38 

juntamente com o Sr. Nelvio encaminhara, o ofício para prefeitura, pedindo orientações sobre 39 

a viabilidade e sobre como abrir o fundo FMPCD.  Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 40 

presente ata, a qual será encaminhada por e-mail aos conselheiros para eventuais 41 

apontamentos e na próxima reunião ordinária deste conselho, a ata será aprovada e assinada 42 

pelos presentes. 43 


